
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
TERMO DE COLABORAÇAO

TERMO DE COLABORAÇÂO N° U  /2022 
PROCESSO N.° 13.869/2021 
CHAMAMENTO PÛBLICO N° 06/2021 
TERMO DE COLABORAÇÂO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA 
DE UBATUBA E A EMPRESA ASEL -  
AÇÂO SOCIAL ESTRELA DO LITORAL.

Pelo présente Termo de Colaboraçâo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÀRIA DE UBATUBA, pessoa juridica de direito püblico inscrita no 

CNPJ/MF n° 46.482.857/0001-96, com sede  na Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro, 

Municipio de Ubatuba, Estado de Sâo Paulo, neste ato representada pela Secretâria 

Municipal de Educaçâo, Sra. MARIA DE FÂTIMA SOUZA BARROS, brasileira, portadora 

da cédula de identidade RG. n° 8.707.739-5 e inscrita no CPF/MF sob o n° 728.697.638- 

91, doravante simplesmente denominada Administraçâo Püblica, e de outro lado ASEL 

-A Ç Â O  SOCIAL ESTRELA DO LITORAL, inscrita no CNPJ/MF 72.750.185/0001-62, com 

sede na Rua Gastâo Madeira, n° 34, Centro, Ubatuba/SP -  CEP: 11.690-189, doravante 

denominada simplesmente ENTIDADE PARCEIRA, neste ato representada pelo(a) o(a) 

Sr(a). Carlos Roberto Simôes Sene, portador(a) da cédula de identidade n° 5.085.081 

SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 144.892.288-72, domiciliado(a) na Rua Maria 

Vitôria Jean, n° 181, Centro, Ubatuba/SP - CEP: 11690-606, têm entre si justa e ENTIDADE 

a celebraçâo do présente instrumente, mediante as seguintes clâusulas e condiçôes:

CLÂUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1 .1 .0  objeto do présente Termo de Colaboraçâo é Celebraçâo de parceria com entidade 

sem fins lucrativos para atendimento educacional e nutricional prestado no 

municipio a um numéro de no minimo 80 crianças em atendimento intégral, pelo 

periodo de 12 meses.

CLÂUSULA SEGUNDA -  REGIME DE EXECUÇÂO OU FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. A entidade deverà prestar, gratuitamente, à populaçâo o serviço de atendimento de
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2.2. Os serviços serâo prestados diariamente nas dependências da ENTIDADE as crianças 

que lhe forem formalmente encaminhados pela Secretaria Municipal de Educaçâo.

2.3. O valor do objeto contratado previsto sera de responsabilidade da Prefeitura Municipal 

pagando diretamente à entidade, desde que atestada à realizaçâo dos serviços.

CLÂUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA ENTIDADE

3.1. Possuir instalaçôes, equipamentos, materiais e recursos humanos necessârios à 

execuçâo dos serviços objeto do présente Termo de Colaboraçâo;

3.2. Permitiro acesso às suas instalaçôes dos técnicos da Secretaria Municipal de Educaçâo para 

supervisâo técnica, contrôle e fiscalizaçâo da execuçâo do Termo de Colaboraçâo;

3.3. Recolher os encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a remuneraçâo paga a 

seus empregados e efetuar a comprovaçâo mensal da quitaçâo;

3.4. Arcar com todos os encargos tributârios, administratives e civil, decorrentes da 

execuçâo dos serviços;

3.5. Responsabilizar-se, direta e exclusivamente pela execuçâo da totalidade dos serviços, 

nâo podendo sub-contratar, ceder ou transferir o objeto do Termo de Colaboraçâo, no todo 

ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisâo;

3.6. Executar os serviços com observâneia das normas de segurança e higiene do trabalho em 

vigor;

3.7. Cumprir durante a execuçâo dos serviços, todas as normas fédérais, estaduais e 

municipais pertinentes ao Termo de Colaboraçâo;

3.8. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuizos que, 

por dolo ou culpa, no exercicio de suas atividades, venha direta ou indiretamente provocar 

ou causar por si ou por seus empregados à PREFEITURA ou a terceiros;

3.9. Manter durante toda a execuçâo do Termo de Colaboraçâo, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas no

Credenciamento, obrigando-se a encaminhar à PREFEITURA, no prazo de 05 (cinco) dias 
»

contados da data de seu vencimento, as certidôes atualizadas relativas ao Débito de 

Tributos Fédérais e a Divida Ativa da Uniâo, Tributos Mobiliârios do Municipio de 

Caraguatatuba, Contribuiçôes Previdenciârias (CND) e do FGTS (CRF);

3.10. Comunicarà PREFEITURA, qualquer alteraçâo de seu quadro social, de sua representaçâo 

ou de responsabilidade técnica, no prazo de 05 (cinco) dias, contado de sua oeorrêneia.
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CLÂUSULA QUARTA - DA GRATUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÂO

4.1. Os serviços prestados pela ENTIDADE à populaçâo em decorrência da execuçâo do 

objeto deste Termo de Colaboraçâo serâo totalmente gratuitos, sendo-lhe vedado exigir 

qua lquertipo de contraprestaçâo, ajuda, auxilio, colaboraçâo;

CLÂUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA PREFEITURA

5.1. Efetuar a identificaçâo e o cadastramento dos alunos que serâo encaminhados a 

ENTIDADE para realizaçâo dos serviços elencados no Termo de Referência;

5.2. Promover o acompanhamento e fiscaiizaçâo do présente Termo de Colaboraçâo por 

intermédio de um servidor indicado como seu représentante, a quem competirâ o 

gerenciamento da execuçâo do ajuste durante toda a sua vigência;

5.3. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela ENTIDADE;

5.4. Efetuar a subvençâo de acordo com os valores fixados na Clâusula Sétima;

5.5. Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as açôes executadas no âmbito deste 

Termo de Colaboraçâo;

5.6. Vistoriar e aprovar as instalaçôes da empresa/entidade na quai serâo prestados os serviços; 

CLÂUSULA SEXTA - DO PRAZO DA PARCERIA
6.1. O présente Termo de Colaboraçâo vigorarâ pelo prazo de 12 (doze) meses contado 
da data de sua assinatura e poderâ ser prorrogado por perïodos idênticos ou inferiores nas 

mesmas condiçôes, até o prazo mâximo de 48 (quarenta e oito) meses, de acordo com o 
disposto na Lei Fédéral n° 13.019, de 31/07/14.

6.2. A ENTIDADE deverâ manifestar por escrito seu eventual interesse na prorrogaçâo do 

ajuste em prazo nâo inferior a 90 (noventa) dias do término de sua vigência. A inexistência 

de pronunciamento, dentro do prazo, darâ ensejo à PREFEITURA a seu exclusivo critério 

de promover nova parceria, nâo cabendo a ENTIDADE o direito a qualquer recurso ou 
indenizaçâo.

CLÂUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE
7.1. A ENTIDADE receberâ a tîtulo de subvençâo pela execuçâo dos serviços prestados, a 
seguinte quantia mensal: R$ 42.295,82 (quarenta e dois mil e duzentos e noventa e cinco 

reais e oitenta e dois centavos) em consonância com o determinado no ANEXO II -  
PLANILHA DE FORMAÇÂO DE CUSTOS

7.1 Referidos valores serâo m ensalm ente pagos pela PREFEITURA em funçâo direta 
dos serviços efetuados pela E N T ID A D F  nn m M  an fp rin r
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7.2 Para fim de câlculo do valor de reajuste da parceria, apôs transcorrido o perfodo do 

contrato de 12 (doze) meses, sera considerada a portaria interministerial que trata do 
valor anual por aluno em vigor no ato da manifestaçâo de interesse de renovaçâo da 
parceria, podendo o poder püblico manter ou alterar o nümero mâximo de alunos 

utilizados no câlculo.
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CLÂUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÔES PARA A SUBVENÇÂO
8.1 O prazo de subvençâo sera de até 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega pela 
ENTIDADE da nota fiscal à PREFEITURA.
8.1.1 Caso venha ocorrer à necessidade de providencias complementares por parte da 
ENTIDADE, a fluência do prazo sera interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir 
da data em que forem cumpridas.
8.2 O pedido de subvençâo deverâ ser acompanhado da nota-fiscal, bem como da copia 
reprogrâfica da nota de empenho e do comprovante do ültimo recolhimento do ISS 
incidente sobre os serviços executados.
8.2.1 Na hipôtese de existir nota de retificaçâo e/ou nota suplementar de empenho, copia 
(s) da (s) mesma (s)deverâ (âo) acompanhar os demais documentos.
8.3 A ENTIDADE deverâ emitir a nota fiscal no ültimo dia do mes em que os serviços foram 
prestados.
8.4 A subvençâo serâ efetuada por crédito em conta corrente exclusiva, e previamente 
indicada pela ENTIDADE.

CLÂUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
9.1 A qualidade dos serviços prestados serâ atestada mensalmente pela PREFEITURA, 
consoante as normas técnicas pertinentes, de acordo corn o disposto no artigo 67 da Lei 
consoante n° 8.666/93. O funcionârio responsâvel pela fiscalizaçâo dos serviços anotarâ, 
em registro prôprio, todas as ocorrências relacionadas corn a execuçâo do Termo de 
Colaboraçâo, determinando o que for necessârio à regularizaçâo de faltas ou defeitos 
observados.
9.2 A PREFEITURA, por meio da Secretaria Municipal de Educaçâo farâ a supervisâo 
técnica das açôes desenvolvidas pela ENTIDADE avaliando:
9.2.1 Adequaçâo do local para a prestaçâo dos serviços e acomodaçâo dos alunos;
9.2.2 Higiene do local;
9.2.3 Assepsia e anti-sepsia do ambiente escolar, bem como da cozinha onde serâ 
preparada a Merenda dos alunos;
9.2.4 Adequaçâo dos materiais escolares complementares oferecidos;
9.2.5 Adequaçâo dos talheres oferecidos;
9.2.6 Recolhimento e disposiçâo adequada de residuos.

CLÂUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. Ficam assegurados, à PREFEITURA, os direitos previstos no artigo 77, da Lei Fédéral 
n° 8.666/93 e suas alteraçôes, ficando certo que a inexecuçâo total ou parcial do Termo,
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por parte da ENTIDADE, poderâ ensejar a sua rescisâo.
10.2. Aplica-se também, no que couber, as sançôes previstas na Lei Fédéral 13.019, de 
31/07/14, com suas alteraçôes, aplicando-se ainda, no que couber, o disposto na Lei 
Fédéral n° 8.666 de 21/06/93, e, bem como as disposiçôes da Lei Municipal n° 1.298/2006;
10.3. As importâncias correspondantes às multas que forem impostas à ENTIDADE 
incidirâo sempre sobre os valores residuais do Termo de Compromisso;
10.4. Nâo havendo subvençôes pendentes à ENTIDADE, serâo as multas e outros débitos 
inscritos na Divida Ativa para cobrança executiva.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO DE COLABORAÇÂO E DA RESCISÂO
11.1. O présente Termo de Colaboraçâo reger-se-â pelas disposiçôes da Lei Fédéral n° 
13.019/14 e no que couber a Lei Fédéral n° 8.666/93, com as alteraçôes introduzidas pela 
Lei Fédéral n° 8.883/94, e ainda, do Editai de Chamamento Püblico n° 06/2021, que faz 
parte intégrante do présente Termo como se aqui estivesse transcrito;
11.2. O Termo de Colaboraçâo poderâ ser alterado nas hipôteses previstas na Legislaçâo 
aplicâvel à espécie;
11.3. Dar-se-â a rescisâo do Termo de Colaboraçâo na hipôtese prevista Lei Fédéral n° 
8.666/93 e alteraçôes posteriores;
11.4. A ENTIDADE reconhece, desde jâ, os direitos da PREFEITURA previstos na Lei 
Fédéral n° 8.666/93, no caso de rescisâo contratual por parte da Administraçâo;
11.5. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cléusulas do ajuste poderâ ser entendida como aceitaçâo, novaçâo ou precedente.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUPORTE ORÇAMENTÂRIO
12.1. Para fins de contrôle orçamentârio, previsâo financeira, representaçâo legal e 
eventuais penalidades estima-se o valor global do présente Termo de Colaboraçâo em 
R$ 507.549,85 (quinhentos e sete mil e quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos) que correrâ por conta da seguinte dotaçâo orçamentâria:

SECRETARIA DOTAÇÂO 2022 2023

EDUCAÇÂO 379-06.01.12.365.0010.2.031.335043.01.2120000 R$ 259.414,37 R$ 248.135,48

TOTAL R$ 507.549,85
FONTE 01 -TESOURO

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÔES FINAIS
13.1. Sâo partes intégrantes do présente Termo de Colaboraçâo o éditai de licitaçâo e seus 
anexos;
13.2. Os casos omissos serâo solucionados entre as partes, observados os preceitos de 
direito püblico e as disposiçôes de Lei Fédéral n° 13.019/14 e no que couber a Lei Fédéral 
n° 8.666/93 e suas alteraçôes.

B
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CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO E DAS SOLUÇÔES ADMINISTRATIVA
14.1. As controvérsias que nâo puderem ser resolvidas por soluçâo administrativa, com a 
participaçâo do assessoramento jurid ico da Administraçâo Püblica Municipal, serâo 
dirimidas pelo Foro do Municipio da Estância Balneâria de Ubatuba/SP, com renüncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciével cumprimento dos termos do présente instrumente, o quai lido e achado 
conforme, foi lavrado em 02 (très) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos 
participes, na presença de 2 (duas) testemunhas legalmente capazes, para que produza 
seus legais efeitos, em juizo ou fora dele.

Ubatuba, 27 JUH. 20Ü

( M b u r
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 

MARIA DE FÂTIMÂTSOUZA BARROS

TESTEMUNHAS:

RG. 06.672.433-7 RG. 40.841.671-3
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